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201?-4~2`r' Tribunal Regional Federal da 5' Região- Resultado Consulta Processual

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
Fazemos Púsucs. oireeençâs A TiTuLo os viuoe Minimo ANUAL Poe ALuNo - vr-vgâ. FL?
CDMPLEMENTAÇAD DDS RECURSDS. F_LINDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡Eil5. JURDS E CDRREÇAD.
RESPEITO A COISA JULGADA. HDNClRARIDS.1. Caso em que a União fora condenada a repassar
verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante correspondente ao quinquënio anterior ã
propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual por Aluno - *v'MAA, nos termos do art. EP
da Lei n. 9.42-4;'1996.2. A União invoca a existência de tramitação de ações civis no STF, nas quais
se discute o 'v'MAA, no âmbito do FUNDEF. A circunstância, porem, não repercute para o deslinde
da presente ação, ã mingua de qualquer ordem vinculativa da Corte Superior para açóes que
tratem da mesma materia, tal qual a presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a
ilegitimidade da exequente, porque não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de
cognição, mas sim a AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco). Dra, tal questão somente
poderia ser levantada na fase de conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte,
resolvida a questão no momento oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de
execução;-4. D caso em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença coletiva,
ou seja, a pretensão fora deduzida pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE,
entretanto, somente os municípios individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao
julgado, executando o comando da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática
prevista na Lei nP 9.424,f96.5. A materia relativa á criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer
direito relativo ao FUNDEF, deveria ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento,
estando, portanto, preclusa._j5. Não se revela necessária a existencia de uma fase de liquidação
para a apuração da divida. E que, a natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples
cálculos aritmeticos, dado que a sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já
estabeleceu quai o lapso temporal que abrange o crédito da municipalidadel Relativamente ã
possibi.idade de retenção dos valores a serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários
contratuais, esta Corte Regional vem reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se
requerida, mediante a juntada do contrato, antes da expedição do requisitório, com arrimo no art.
art. 22, § 4P, da Lei 8.90619-4, o que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.El. Estando a
execução vinculada ao que fora decidido no titulo executivo (que determinou a utilização da taxa
SELIC para atualização das parcelas preteritas), não há como prosperar, sob pena de ofensa ã
coisa julgada, a pretensão da apelante de que seja aplicado o disposto no 1°-F, da Lei nf' 9.494,f9?,
com a redação da Lei nf' 11.960}2009;9. Não merece provimento a pretensao do embargado de
majorar o valor dos honorários advocatícios fixados na sentença proferida nesses autos (R$
3.000,00 - tresçmil reais), dado que compativel com a complexidade da demanda;10. Apelaçães
improvidas.ACDRDAD“v'istos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como
partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda _`_furma do Iribunal Regional Federal da SH Região, ã
unanimidade, NEGAR PRDVIMENTD A APELAÇAD DA UNIAD E A APELAÇAD DD MUNICIPIO, nos
termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente
juIgado.Recife, 08 de setembro de 2015.

I Em 15}`09ƒ2015 14:00

Deliberado em Sessão - Retificação de resultado de julgamento - Sessão Drdinária
[Sessãoz 1S;'09ƒ2015 14:00] (M415) Retificação da proclamação do julgamento aprovada, ã
unanimidade, nos termos seguintes: "A Turma, à unanimidade, negou provimento ã apelação da
União e ã apelação do Municipio."

ú Em 03/0912015 14:00

Julgamento - Sessão Clrdinária
[Sessão: 08¡09ƒ2015 14:00] (M4151 A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento á apelação
da União Federal e negou provimento ao apelo do Municipio, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho
(conv.} e Vladimir Souza Carvalho.

ú Em 2Bƒ08ƒ2015 03:13

Puhlicadü Pauta de Julgamento ern 28/0B¡'2015 00:00 expediente PAUTAf2015.000D29

ii Em 23/05/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,¡2U15.0ÚD029 em 2?;'DB/2015 1?:15

. Em zzƒos/2c1s 15:17 \

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente F'ALlTA,f2015.000029 (2?ƒ0B,i'2015 00:00) (M415)
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z Em 25ƒ0B/2015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 08l0É-M2015 14:00:00] Local: 1102 - 25" Turma êä6M
'I¡-nI- `
11-. li*

1 Em 13¡10/2014 15:01

Recebidos os autos de Distribuição [Gula: 2014.00?24?]

ii Em 05j'10ƒ2014 11:58

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para I por Secretaria
Processante [Guia 2014.00?24?]

z Em 06/10/2014 11:57

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M-4`?3}
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i
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201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5: Região - Resultado Consulta Processual

Ê? F ir*a-=*irii? ei* ,if
`1:`\"1_1I"5"'
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lnl:~i_zi¬...=il Fieoioral Fedeilzãl de 5:* Fiegiati

PROCESSO N" 0001861-20.2013.4.05.B300

Ai=Eu=.çÃo civEL (acsaszss-PE) Autuaoo em 2sro1f2ü16
ORGÃO: Segunda Turma
Pnoc. oeisiniinio Ns; pooissizozoisaosssoq - iuaiiça
Federal - PE
VARA: ?fl Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: Efeito SuspensivoƒlmpugnaçãoƒEmbargos á Execução - Liquidação/Cumprimento,fExecução -
Direito Processual Civil e do Trabalho

FASE ATUAL ãlâfasgugf 2015 Remessa Externa

coMPLEMEnTo z
ÚLTIMA Locatizâção : saçãa iuuiaiaria da Parnamiauca

APTE z Muiucinlo os oor:i~ieiii'rEs - Pe
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(ie outros) - PE011338

APTE z uiiitão
Aedo z os Mesmos
Reparos z oeseivieansàoori FEDERAL PAui.o rioasirro os ouvetnâ LIMA

42ƒ20_1600026360: CR (Entrada em:25ƒ08ƒ 2016 16:16) (Juntada em: 29/08] 2016 10:46)
MUNICIPIO DE DORMENTES - PE
42ƒ201600023413: AGEX (Entrada em:29ƒ07{ 2016 15:58) (Juntada em: 02,108/ 2016 13:18)
UNIAO
42ƒ20,1600019122: CR (Entrada em:22/06ƒ2016 12:48) (Juntada em: 28ƒ06/2016 14:11)
MUNICIPIO DE DORMENTES - PE
42ƒ20t1600019123: CR (Entrada em:22j06ƒ2016 12:48) (Juntada em: 28106/2016 14:12)
MUNICIPIO DE DDRMENTES - PE
42/_20160001652?: RESP (Entrada em:2?I05ƒ201E 15:55) (Juntada em: 02ƒ06ƒ2016 13:36)
UNIAO
42ƒ201600016528: CR (E_ntrada em:2'i"/05ƒ2016 15:55) (Juntada em: 02¡06ƒ 2016 13:34) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡'20150001I5529: REX (Entrada ern:27/05ƒ2016 15:55) (Juntada em: 02106/2016 13:35) AGU
- ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42/201600011245: ED (Entrada em:08ƒ04,' 2016 15:49) (Juntada em: 12¡04[2016 11:30) UNIAO
42/201600010053: RESP (Entrada em:30ƒ03[2015 15:48) (Juntada em: 12104/2016 11:29)
MUNICIPIO DE DDRMENTES - PE

u Em 23ƒ09[2016 15:53

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016.00?484] Ç

EI |

| .

.II '

u Em 19ƒ09ƒ201E 13:47

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2016.0067?1] .` -H

"¬. -.
-(_ .

u Em 30ƒ08Í2015 13:09
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Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2016.006??1] :

u Em 29]0Bƒ201Ei 10:45

Juntada de Petiçao - Contra razões
(M11062)

u Em 09/0312016 15:18

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M639)

u Em 0310312016 13:17

Expediçao de Mandado de Intimaçao - Outros
- Intimado pelo ato ordinatórlode fl. 1050 (AGEX da UF). - MI 2016.51 (M301)

u Em 02ƒ0B/2016 13:18

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

u Em 2910?/2016 15:18

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 26107/ 2016 09:56

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Gula: 20100056531 (M472)

u Em 19¡'0?ƒ201G 15:38

Recebidos os autos de Gabinete da 'vice-Presidencia [Gula: 2010000901]

u Em 19ƒ0?ƒ2016 14:45

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho,/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016000901]

u Em 15ƒ0?/2015 10:55

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.A partir de exame superficial, próprio dessa fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, colacionou julgados do STJ, que demonstram entendimento
distinto do que esposou o órgão fracionário desta Corte, indicando o dispositivo violado, restanco
configurada a hipótese do art. 105, III, c, da CF/B8, suficiente para justificar o seguimento do
recurso.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 04 de julho de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da 53 RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

. em tsƒozƒzots 1o=54 jk
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Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 12, II, do CPCf?3, art. 22 da Lei n°
8.906;'94, e aos arts. Tf'5, III, 506, 509 e 803,1, do CPC, restando configurada a hipótese do artigo
105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 04 de
julho de 2015.Desembargador Federal ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da SA
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

I Em 1510?/2015 10:53

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face do acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, CFƒ88.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso e
articulada a preliminar de repercussão geral.Constato, porem, que o exame da alegada ofensa aos
arts. 5°, incisos XXI e XXXVI, da Constituição Federal, e ao art. 60 do ADCT, da CF,(88, dependeria
de prêvia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã especie, de modo que a ofensa ao
texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via
extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-
se.Recife, 04 de julho de 201:-5.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF
da SA RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodape

. Em 29/06ƒ2016 18:45

Recebidos os autos de Divisão da ZH Turma [Gula: 2018002952]

ii Em 2Bƒ0Eƒ201E 14:43

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para I por Admissibilidade
[Guia 2016002952]

u Em 28,f0G¡'2016 14:12

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

u Em 2Bƒ0EiI201G 14:11

Juntada de Petiçao - Contra-razoes
(M9988)

u Em 22l06/ 2016 13:07
0

Recebidos os autos de Advogado da Parte '

Lii
. em ozƒosƒzots 1s=os

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido li
OR CARLOS EDUARDO CHAGAS OABIPE 1922 A TEL 21215444 [Gula: 2016.00264?] (M5031

. Em 03ƒ06,.i'2016 03:13

Publicado Intimação em 03ƒ06ƒ2016 00:00 expediente CR/2018000049
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- Em 03f06ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR,f2016.000049 em
02ƒ05¡'201i':i 12:05

I Em 02/06l2016 15:56

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
axaaciicriic ci=.¡zo1s.ooce-49 (3 (nszs)

I Em 02106/'2016 13:36

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

I Em 02ƒ06[2016 13:35

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

c Em 02f06/2016 13:34

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

u Em 27105/2016 16:19

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIAO

c Em 24ƒ05¡2016 08:31

Auica entregues am carga a(o) Peocueaooaia n.EoionAL oa união - se Rec-irão para ciência
da Decisão
rcuiaz zc1s.cez3s‹:1 (M4151

c Em 23ƒ05ƒ2016 03:13

Publicado Acórdão em 23ƒ05,i2016 00:00 expediente ACO,f201€›.000073|Inteiro Teor|

I Em 23f05¡'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACO,f2016.0000?3 em
20ƒ05,‹'20161?:05

I Em 20/05ƒ2016 16:08

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação ?
expediente ACD,›'2016.0000?3 () (M415)

. Em 19,r05ƒ2016 18:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Gula: 2015000310]

1 Em 19/0512016 11:57

ht:p:llvrww.trf5.jus.brlcpfcp.do
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201?-4- 2? rriiziunai Ragicrci Facarai ria sr Ragiac - riaauiiacic ccriaiiia Prcccaauai
Acórdão Desembargador(a) Federal ReIator(a)
[Publicado em 23f05f2016 00:00] [Gula: 2018000310] (l~*l?13) EMENTAPRDCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, DBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valerern das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisderuensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ADS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 1? de maio de 2016.

Em 17/05j`2016 13:00
ou

nJulgamento de incidente Sessão Ordinária
[Sessãoz 1700512016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho.

Em 02105/ 2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02,f05;'2016 00:00 expediente PAUTA/2016000016

Em 0210512016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,l201õ.000016 em 2910412015 1?:20

I Em 2B)'04,/2016 1B:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTA,f201Ei.000016 (28fD4¡"2015 00:00) (M415)

c Em 25ƒ04ƒ 2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[scaaãcz izfcsfzoie Iszorij (Publicada am ozitisfzcis cozoo] (Assoc)

Em 12[04[20:I.6 16:38

Recebidos os autos de Divisão da 24 Turma [Gula: 2018001659]

I Em 12,/04/2016 14:50

Concluso para decisão a(o) Oesembargador(a) Federal ReIator(a) para ƒ por Análise após juntada
cia Pcriçãc ,f occumcnizc f ccriiriãc [Guia zo1s.oo1s5s] ":

c Em 12ƒ04,/2016 11:32

Registro de Incidente .
(M9988)

Em 12/04] 2016 11:30

flfi'

(3 DE

'55
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Juntada de Petição - Embargos Declaratórios -
(nesse)

- em 1z;o4¡2o1s 11:29
Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

. em osƒq4;2o1s 15:13

aacabicica ac auizcc cia Peocueaooeia REcionAL oii união - se aeoião

u Em 05ƒ04/2016 06:07

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO para Ciência
da Decisão
[Gula: 2016.0015-40] (M64`?)

u Em 14ƒ03/2016 03:13

Publicado Acórdão em 14ƒ03,/2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000040[Inteiro Teor]

I Em 14/03f2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO,!2016.000040 em
11¡'03,f2015 17:05

c Em 11/03¡'2016 10:39

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO¡2016.000040 () (M845)

c Em 1oƒ03/2016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Gula: 201600014-4]

u Em 09ƒ03ƒ2016 15:14

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 1-'#0312016 00:00]k[Guia: 2016.000144] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EIIECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR Al__UNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9424196. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424/1996;2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, ã mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente;3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMLPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matêria no processo de execução,:4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,i'96;5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da acão ajuizada permite a liouidacão oor simples cálculos aritmêticos. dado oue a 3%
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zciis-sz: rriizurai nagcuai Faucrai cia si aagisc - eaauiiauc ccrauiia Prccaaauai aço P5 QQ'
.. _. . .. . . _‹r¡z 17,1 1:risentença, devidamente confirmada em grau de tecurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que

abrange o credito da municipalidade;? Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a GD
:I›

- aii
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem f'~'-1' '
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato, - 1. 6-.//I
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, § 49, da Lei Ei.906,f'94, o que '-*L--ic
efetivamente ocorreu na hipótese em testilha;8. Sob pena de ser ultra petita, a sentença proferida
em sede de embargos ã execução não pode prestigiar os cálculos da contadoria do juízo quando
estes indicam valores superiores aos apresentados pelo exequente;9. Apelações
improvidas.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como
partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 54 Região, á
unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A APELACAO DA UNIAO E A APELACAO DO MUNICIPIO, nos
termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente
julgado.Recife, 08 de março de 2016.

ii Em 03/03,/'2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessãoi 08ƒ03ƒ2016 14:00] (M415) A Turma, à unanimidade, negou provimento às apelações, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho. Sustentou oralmente as razões do apelo
municipal o Exmo.Sr. Advogado Hamilton Luiz do Nascimento.

I Em 29ƒ02¡2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 29,›'02ƒ2016 00:00 expediente PAUTA,l'2016.00000?

u Em 29ƒ02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,.i'2016.00000? em 26;'02r'2016 12:05

c Em 25ƒ02!2D:I.6 11:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.00000? (25,›'02ƒ2016 00:00) (M415)

u Em 1?ƒ02ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 08103/2016 14:00:00] Local: 1102 - 29 Turma

u Em 01,/02,¡2016 15:35

Recebidos os autos de Distribuição [Gula: 201!-1000431]

u Em 23[01,/2016 15:21 A

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,if por Secretaria ' I
Processante [Guia 2016.000431]

c Em 28/01ƒ2016 15:20 k -

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M?11)

A
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PROCESSO NP 0001436-22.2015.4-.05.8300

.|.
¿ \.. i

APELAçAo civEL racssszss-PE) Auruaoo En 25./oifzois
ORGÃO: Segunda Turma
Prioc. oriiciniiiaio nflz oco:-iaszzzoissosasogo - Justica
rctiarai - PE
VARA: 29 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: Efeito SuspensivoƒImpugnaçãoƒEmbargos ã Execução - Liquidação,fCumprimentoƒExecução -
Direito Processual Civil e do Trabalho

FASE ATUAL iläígflgfzniñ Remessa Externa

COMPLEMENTO `.

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

APTE z uiiitão
Arioo : iviuntciero os Exu - PE
Acvugaciurerccuraucr z aituno itoi-:Eno rreonosii. i-ion1'E1ito(a uuizruc) - i=Eo1:isss
Reufllroa i oeseirisnncnoon FEDERAL i=-Auto rioaenro oE oL1vEmA LIMA

42/201600026363: CR (Entrada em:25j08/2016 16:16) (Juntada em: 29¡08/2016 10:53)
MUNICIPIO DE EXU - PE
42/201600023706: AGE): (Entrada em:02l08ƒ2016 15:56) (Juntada em: 04¡'08ƒ2016 14:00)
UNIAO
42,! 2016000191152 CR (Entrada ern:22[06/2016 12:46) (Juntada em: 2Bƒ06/2016 14:30)
MUNICIPIO DE EXU - PE
42/ 201600019116: CR (Entrada em:22j06ƒ 2016 12:46) (Juntada em: 28/06/2016 14:31)
MUNICIPIO DE EXU - PE
42ƒ20'1600017503: SBST (Entrada ern:07ƒ06]2016 15:19) (Juntada en'i: 07ƒ06/2016 15:56)
MUNICIPIO DE EXU - PE
42/201600015317: REX (Entrada ern:20ƒ05ƒ2016 15:55) (Juntada em: 02/06ƒ2016 13:05)
UNIAO
42ƒ_201600015818: RESP (Entrada em:20ƒ05,i'2016 15:55) (Juntada em: 02,l'06ƒ2016 13:06)
UNIAO
42/2011600008688: ED (Eritrada em:12ƒ03ƒ2016 16:03) (Juntada em: 31/03ƒ2016 16:13) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

I Em 15I09j'2016 14:46

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seçao
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016002216]

c Em 15¡09¡2016 14:20

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Gula: 2016006280]

c Em 30ƒ0BI2016 14:22

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016006280]

l'iltp:!iv~rww.lrf5.jus.bricpfcp.do
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201?-4-2? Tribtnal Regional Federal da 5” Região r Resultado Consulta Prooessual 4,_i`.: DE

u Em 29ƒ08ƒ2016 10:53

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

I Em 09ƒ08ƒ2016 14:30

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M639)

I Em 04ƒ08/2016 14:20

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
- Intimar o Município de ExuƒPE, do ato ordinatório de fl. 1291 (Agex fls. 1285ƒ1290v.). - MI
zo1s.s3 (irisoi)

u Em 04,/08¡'2016 14:00

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

c Em 03í08]2016 14:42

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

u Em 26ƒ07/2016 09:52

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Gula: 2016.005652] (M422)

c Em 19/02/2016 17:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Gula: 2016000902]

0 u Em 19f07/2016 16:58

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisao) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016.000902]

c Em 0610222016 16:25

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, 506, 509, 512, 283 e 803,1)
do CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF¡88.Assim, ADMITO o recurso '-
especiai.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 01 de julho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

e Em 06,/0222016 16:24

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
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Tribunal Regime Faaerzi da sr Regiao - Resultado cmsuta Processual HQ,
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição FederaI.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e

/-Eufl

W»

É
`\ëifëiÁS:inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto _. _ _ -f.. . W _*

do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razoes recursais, a parte
recorrente alega provavel violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒBB.Ressalto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo às alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LW, da CF), do contraditório, da ampla defesa
(art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de previa analise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
?483'?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01,f08;'2013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°,incisos XXI, XXXVII e LIII, da CFIBB e ao art. 60 do ADCT, da Constituição
Federal, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo
que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua
análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, no que se refere à alegação de
ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFIBB, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos
do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo Civii, INADMITINDO43 no tocante à alegação de ofensa
ao art. 5°, incisos XXI, XXXVII e LIII, da CF,›'B0 e ao art. 60 do ADCT da CF,lBE.Intime-se.Recife, 01
de julho de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5°
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

Em 2910612016 13:45

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Gula: 2016002952]

Em 28/lJEƒ2ü16 14:43

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2016002952]

Em 28/D6/2015 14:31

Juntada de Petição - Contra-razões
(M8?5)

Em 2BI06,(2016 14:30

Juntada de Petição - Contra-razões
(M8Í›'5)

z Em 22/05/2016 13:07'

Recebidos os autos de Advogado da Parte

I Em 07/ÚGÍZDIE 15:06

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OABIPE 1922 A TEL 21216444 [Gula: 2016.0026-42'] (M503)

l Em D7/DE/2016 15:56

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M503)

1 Em ÚBIÚEIZDIE 03:13

Publicado Intimação em 03/06,='2016 00:00 expediente CR¡201E›.000049

ú Em ÚBÍOGIZÚIG 03:12

trffijus brl'cp¡-c.p.do FÉ ä .H
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR,i'201i5.000049 em :H
oz;oõ¡2o1ô nzos H., *5/¡

I:---;›'-Ú_

¢ Em 02ƒ05/2015 15:55

C›É}M.l`,g~¢
*Hi...Í--""'

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CR¡"201Ei.CI00049 () (M8?5}

' u Em 02ƒ05]2015 13:05

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

1 Em 02ƒ05/2015 13:05

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

1 Em 20/05ƒ2015 15:20

O Retebldoã 05 autos de PRÚCURADÚRIA REGIONAL DPI UNIÃO - 5° REGIÃO

I Em 03/0512015 05:08

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5° REGIÃO para Ciência
I da Decisão

[ouiaz 2o1e.oo2o12] (i-1291)

. Em 03105/2016 03:13

Publicado Acordão em 03¡'05ƒ2016 00:00 expediente ACO¡'2016.000062|Inteiro Teor|

z Em 03[05ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acordão expediente ACOf20I6.000052 em
0 O2,›"lJ5ƒ2U1Ei 1?:05

ii Em 02/05,l'2015 09:53

l Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO,¡2016.0000Ei2 (j (MS-45)

- Em 2Bƒ04¡2016 18:20

or Federal Paulo Roberto Lima [Gula: 2lJ1E›.00EJ256]Recebidos os autos de Gabinete Desembargad
i

'I

ú Em 28104/2015 13:19

Acórdão Desemba rgador(a) Federal Relator(a]
[Publicado em CI3ƒU5ƒ2U16 00:00] [Gula: 2D15.U00255] (l\*l?l3) EMENTAPBDCESSUAL CIVIL.DI AD DBSCURIDADE DUei~iaAitGos oeci_ARAToR1os. iivEx1srÊivciA oe oi~»iissAo, coi~iTRA ç ,
exito MATERIAL. i==i=i.e'ei~isAo A i=reJuLc3Ai~iei-iTo. ii~‹ii=-ossiaii.1oAoe.1. oz-¬. embargo-.=. ae
d cl ão tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradiçao ou erroe araç
material,2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais

' ' ' ' " ` ' id` ara corre ão deproprias, uma vez que os embargos declaratorios nao constituem meio oneo p Ç
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes,-fi. O

417
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. .¬. _ _, , , F ,' .orgao julgador nao e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo ,5 ,_
deixar de analisar aiguns quando a apreciação dos demais der ensejo á formação do seu U' Fr., '8-
convencimento;5. Embargos de declaração improvidosACORDADVistos, relatados e discutidos os ' ›'
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do _"_ ei
Tritiddei i=ie_gidnei Federei de 5° Regiad, à ddedimidede, iveoAi-'i Peoviideiino Aos eMaAric3os oe
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

1 Em 25ƒ04ƒ2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 2E~.,f'04,/201i5 13:00] (ll-1415) Aipreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira Carvalho
e Vladimir Souza Carvalho.

1 Em 19I04[2015 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

A Em 01l04ƒ2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 19,f04ƒ2016 14:00] (M9800)

1- Em 31ƒ03ƒ2015 17:49

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Gula: 2010001498]

z Em 31/0312015 15:15

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ;' por Análise apos juntada
de Petição I Documento ,I Certidão [Gula 2015001498]

I Em 31/0312015 16:15

Registro de Incidente .
0 {M8?5)

ii Em 31/0312015 15:13

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M8?5)

I Em 17,¡03ƒ2015 15:20

Reeebidde de edizde de i=i=i.ocui1Aooi=i.iA eec;ioi~iAi_ oA uiviiío - sa aeoião ñ
i
II:

e Em 15ƒ03l2015 06:04

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5° REGIÃO para Ciencia
da Decisão
[Gula: 2016.001 202] (M64?)

A Em 14ƒ03ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 14¡03/2016 00:00 expediente ACOƒ201l5.000040| Inteirg Teor|

http:ƒAmvw.trfl'›.jus.brlcpfop.do -% 5.0' @
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdao expediente ACO,f'2016.000040 em
11ƒ03ƒ2015 17:05

Ii Em 11ƒ03/2015 10:39

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOƒ2016.0000-40 () (M845)

. Em 10/03,l'2016 15:23

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Gula: 2016.000142]

I Em 09ƒ03]2015 15:02

Acórdão Desemba rgador(a) Federal ReIator(a)
[Publicado em 14¡'03ƒ2016 00:00]`[Guia: 20_16.000142] (M9800) EMERITAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALLIND - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424,'9E. HONORARIOSJ. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquãnio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,f1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do 'v'MAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424ƒ96.5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¿6. Não se
revela necessária a existencia de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal qi.e
abrange o credito da municipalidade.2. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,,da Lei 8.906,›'94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda” Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 08 de março de 2016.

I Em 0Bƒ03¡'2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 08/03;'2016 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento ao apelo da ."“,
União Federal, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho e 'vladimir Souza Carvalho.

e Em 29/0212016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 29¡'02ƒ2016 00:00 expediente PAUTA,z'2016.00000?

1 Em 29¡'02ƒ2015 03:12
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡2016.00000? em 26ƒ02¡'2016 12:05

ni Em 25ƒ02/2015 17:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA;'2015.00D00? (25ƒ02ƒ'2015 00:00) (M415)

I Em 17f02I2015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessãoz 08/03,i'2016 14:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

A Em 2?ƒ01/'2016 15:06

Recebidos os autos de Distribuição [Gula: 201õ.00037?]

z Em 15/0112015 14:55

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para ,I por Secretaria
Processante [Guia 2016.00lIl3??]

ii» Em 25I01ƒ2015 14:54

Distribuição Por Dependência
(M4?3)
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5:- -+ _-(if
à““!_jl!'=

F"`i;`i='.¬fiT*i' .lt:i:fi~:i.šii'iD
íi'ii¬.-i.i¬.ai Fieoion.-¬zl ii-:~dei'¿ii da 5"" Riíioiáci.. 1-

PROCESSO NP 0011345-44.2013.4.05.8300

Ai=›ecAçAo cívet (Acsaszsd-Pe) AuTuAoo em 2:-'¡o1;2o1s
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO N°: 001134_64_4201340583IlQ - Justiça
Federal - PE
VARA: 2° Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF¡Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistêrio - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FAse ATuAL _:lgfJf¿,°2f 2°” nemeeee externa
COMPLEMENTO :
ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Juízo Federal da 2° Vara - RecifeƒPE (especializada em Desapropriação)

APTE z i-iuiucieto os i=i.oi=i.E.s'rA - Pe
Advogado,'Proi:urador : BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIRO(e outros) - PE01133B

Ar-Te z uivtño
APDO : O5 MESMOS

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42¡'20_1500034505: CR (Entrada em:08ƒ11f2015 15:09) (Juntada em: 1711112015 17:24)
MUNICIPIO DE FLORESTA - PE
42ƒ_20160003150?: AGEX (Entrada em:07/10ƒ2016 16:01) (Juntada em: 10/10,.›'2016 13:16)
UNIAO
42/201500025332 CR (Entrada em 25108] 2015 15:55) (Juntada em 31}`0Bƒ 2015 11.04) U: : : ' N
42¡20¡1600024405: CR (Entrada em:09[0Bƒ2016 15:32) (Juntada em: 22,+'08/2016 15:12)
MUNICIPIO DE FLORESTA - PE
42/2015000244022 CR (Entrada en"i:09]0B/ 2015 15:32) (Juntada em: 22/051' 2015 15:11)
MUNICIPIO OE FLORESTA - PE
42ƒ20_1600023B58: PET (Entrada em:03,l'0B]2016 16:31) (Juntada em: 03,i'08ƒ2016 12:41)
MUNICIPIO DE FLORESTA - PE
42¡__201600021676: REX (Entrada em:14ƒ0?,( 2016 15:52) (Juntada em: 20,¡0?ƒ2016 09:59)
UNIAO
42/_2016000216?5: RESP (Entrada em:14ƒ0?,r2016 15:51) (Juntada em: 20ƒ07,r'2016 09:58)
UNIAO
42ƒ20_1600018B40: RESP (Entrada em:20ƒ06ƒ2016 15:15) (Juntada em: 2010?] 2016 09:57)
MUNICIPIO DE FLORESTA - PE
42/2015000112532 ED (Eritrada em:05ƒ04ƒ2015 15:52) (Juntada em: 12ƒ04/2015 11:05) AGI.. -
ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42ƒ20,15000091?3: ED (Entrada elTi:21ƒ03/2015 14:33) (Juntada em: 12ƒ04ƒ2015 11:05)
MUNICIPIO DE FLORESTA - PE

:Ao

ú Em 02ƒ02[201? 13:00

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para J i o Federal
da 2° Vara - Recife,/PE [Guia 201?.000618] `i.__

Ii.

z Em 25ƒ01ƒ201? 10:42 ` .

Recebidos os autos de Supremo Tribunal Federal
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.. em o:i.¡1z¡zo1s os=43

Remetidos os Autos ( Para Apreciaçao de Recurso) Para Supremo Tribunal Federal [Guia - `
2015009131]

il'j.¬'ÍH-‹il'5~ .-iio0C2'__¿¬,_,- _.°`I":'z-ff

1 Em 30¡11/2016 19:41

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Gula: 2016001404]

1 Em 3011112015 15:33

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacholdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015001404]

1 Em 29f11/2015 15:00

. Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - Despachos - Diversos
M29) DECISÃOTrata se de agravo interposto em face da decisão desta Vice-Presidência que[ _

inadmitiu o recurso extraordinário.Nenhum fundamento novo, fático ou jurídico, foi invocado no
agravo, capaz de exigir nova cognição a respeito da materia objeto da decisão vergastada.Assim,

' ' ` ' motivos demantenho a decisão agravada pelos seus proprios fundamentos, os quais invoco como
decidir desta.Remetam-se os autos ao STF.Recife, 21 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

1 Em 1211112016 18:12

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Gula: 2015008258]

1 Em 17ƒ11Í2015 12:22'

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Análise após
juntada de Petição j Documento / Certidão [Guia 2016008258]

O 1 Em 1?ƒ11ƒ2015 12:24

Juntada de Petição - Contra-razões
{i~‹i11os2)

1 Em 19ƒ10ƒ2015 15:18

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M625)

1 Em 10,(10¡'2016 13:22

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
Intimação do Municipio de Floresta pelo ato ordinatório de fl. 1023 (Agex 1064,f1022v.) MI
2o1s.zai[i~i:io1)

1 Em 10/10ƒ2016 13:16 \\A

Juntada de Petição - AGEX
(M11062) Ê

-I
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- Em o1¡1o;zo16 16:27 351.
U i=L'.: 3 1 T

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União _

1 Em 04)' 10] 2015 09:55

Autos entregues em carga a(o) AGU Advocacia Geral da Uniao
[Gula: 2016002234] (M422)

1 Em 29,l'09ƒ2015 13:24

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Gula: 2016001210]

1 Em 29/09ƒ2015 13:12

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015001210]

O 1 Em 2?ƒ09ƒ2015 14:42

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice*-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, .
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXI e XXXVI, da CFƒ88 e art. 60 do ADCT da
CF/B8.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema re ativo as alegações de
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV,
da CF), do contraditório, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prêvia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, 248321/MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
01ƒ08¡2013).Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXI, e ao art. 60 do
ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prêvia análise da legislação infraconstitucional
aplicada á especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou
indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, no que se
refere á alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒ88, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Código de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante
á alegação de ofensa ao art. 5°, XXI da CF/88 e ao art. 60 do ADCT da CF¡'88.Intime-se.Recife, 06

. de setembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5°
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

1 Em 27}'09/2015 14:41

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.A partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 1022 do CPC, E
restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 06 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapê

1 Em 21ƒ09[2016 15:53

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente 'I
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição FederaI.Preliminarmente, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto

iriid-.rv.vrw.ids.jde.driep:ep-dd y ñ sis 5
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do recurso.A partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a _;
parte, a teor de suas razoes recursais, demonstrou provável violação ao art 20 §§3° e 4° do «I
CPCI23, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFf88.Assirn, ADMITO o recurso 1:: Fte
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 06 de setembro de 2016.Desembargador Federal \;
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiaoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapê

1 Em 02ƒ09)'2016 15:05

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Gula: 2016.00-4242]

1 Em 0110512015 14:20

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para 2 por Admissibilidade
[Guia 2016.0042-42]

I Em 31/0512015 11:04

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

I Em 26/08ƒ2016 16:09

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO

I Em 23,IOBf2016 05:38

Adtde edireddee em rzerge eta) Pri.ocuii.Aooi=uA i=ieGioiiiAi. oA união - se neoiño pare ciêririe
da Decisão
[Gula: 2018003966] (M291)

1 Em 22,l'08f2016 15:12

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

0 1 em zz,roa¡:zo1e 15:11

Juntada de Petiçao - Contra-razões
(M9988)

1 Em 19/08/2016 13:46

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 03ƒ08/2016 12:45

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OAB,fPE 1922 A [Gula: 2016003686] (M503) \'._

I Em 03/03/2015 12:41

Juntada de Petição - Petição Diversa A
(M503)

1

1 Em 21ƒ07ƒ2015 03:13
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` " m 21,!0?,¡2015 00:Publicado Intimaçao e

Em 21102'/2015 0I

" ` t' a Eletronico de

ocassualtaPrTribunal Regional Federal da 5° Regiao Resultaizlo Consul

00 expediente CR/2016.000060

3:12

Intimação expediente CR;'2016.000060 emo no Diario da Jus içDisponibilizaçã
20ƒ02/2016 12:02'

I Em 20ƒ0?'ƒ2015

onibilização no Diári

15:21

o Eletronico PublicaçãoRemessa para disp
` 016000060 () (M825)expediente CRI2

I Em 20ƒ02'f20

Juntada de
(M9988)

Em 20}'0'.?ƒ 20

. Juntada de Petiç
(M9988)

1 Em 20102/2

Junta
(M9988)

Recebidos os
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da de Petição -

15 09:55

o Extraordinário

15 09:55

ão - Recurso Especial

016 09:52
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1 Em 21ƒ05I2015 0 .

PROCURADORIA REGIONAL DA UNAutos entregues
da Decisao
[Gula: 201

em carga a(o)

s.oo2a2o1 (i~»i2s1)

1 Em 23ƒ05ƒ2016 03:13

2016 00:00 expediente ACO,f2016.00002Íi|In;eiro Teor|Pubücado

I El1'l23

Disponibilização

Acordão em 23H05!

/05,i'2016 03:12

" ` A ordão expediente ACO,f2016-0no Diário da Justiça Eletronico de c
201835/2EJ1E›1Í".Cl5

2016 16-08
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li E111 .-
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Federal Paulo Roberto Lima [Gus autos de Gabinete Desembargador ia: 201
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- em 1s¡os/2o1s 11:55 ,H %<5L( °,
" | "U LÊAcordao Desembargador(a) Federal Re ator(a) ,__m_ *_

[Publicado em 23,«'05¡'2iI_I16 00:00] [Guia_: 2015000310] (M213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBIl_IDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
materiaI;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas pa rtes;4. O
órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der*ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidosACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5° Região, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO , nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado-Recife, 12 de maio de 2016.

i:~L'‹-*ir
if;-Gi

.iI‹Il""' ..`!.:.-'

I Em 12¡05;'2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 12ƒ05ƒ2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.

. acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho.

1 Em 02ƒ05[2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02,r05ƒ2016 00:00 expediente PAUTAf2016.000016

1 Em 02ƒ05ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000016 em 29/04ƒ2016 12:20

1 Em 23/0412015 18:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
. expediente PAUTAƒ2016.000016 (28,(04f2016 00:00) (M415)

I Em 25ƒ04ƒ20:I.6 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 1220522016 13:00] [Publicado em 02ƒ05¡2016 00:00] (M9800)

I Em 12104/'2016 16:38

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Gula: 2016.001659]

1 Em 12,¡04ƒ2016 14:51

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para f por Análise após juntada
de Petição f Documento / Certidão [Guia 2015001659]

1 Em 12,l'04/2016 11:08

Registro de Incidente .
( M9988)
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(M9988)

I Em 12ƒ04ƒ2015 11:05

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

I Em 12/0412015 11:05

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

I Em 08,l'04¡'2015 15:13

Recebidos 05 autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO

- em os,fo4;zo1s oaroa
Autde entregues em carga e(d) i=a.ocuRAooeiA i=~.eoioiiiAi. oA ui\iiAo - sr i=ieo1Ão para ciêneie
da Decisão
[ouiaz 2o1s.oo1s3a] (iris-O)

1 Em 14ƒ03ƒ2016 03:13

Publicado Acórdão em 14ƒ03¡2016 00:00 expediente ACO/2016.0000-=l0| Inteiro Teor|
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[Publicado em 14,/'03ƒ2016 00:00]`[Guia: 2016000143] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVO.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424,i'96. HONORARIOS.Caso em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão tambem a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
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